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SDA AM I-

PROPOSTA 

Venho através desta, encaminhar proposta de apresentação artística 

conforme detalhamento abaixo, na programação do evento 
TRADICIONAL FESTA EM PELO SINAL EM MANAIRA-PB, no dia 29 

de junho de 2024. com duração do show de 2 HORAS e participação 
de 12 integrantes entre músicos, técnicos e produção. 

ATRAÇÃO DATA HORA LOCAL 

BOY 29 DE 23:00 DISTRITO DE PELO 
VAQUEIRO JUNHO DE SINAL EM 

TOTAL GERAL R$ 15.000,00 

OBS: DO VALOR E DESTINO 10% PARA EMPRESA REPRESENTANTE E O 
RESTANTE (90% DO VALOR TOTAL) É DESTINADO PARA O ARTISTA/BANDA. 

SÃO JOSÉ DO EGITO-PE, 29 de JUNHO de 2024. 

ATENCIOSAMENTE, g b 
Documento assinado digitalmente 

ANDRE LUIS DE UMA LEITE 
Data: 19/0512024 12.25:54-0300 
Verifique em IMps://validar.itc.gov b 

DAAMT ENTRETENIMENTO PROMOÇÕES E EVENTOS 
CNPJ: 33.167.51310001-40 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

ASSESSORIA JURÍDICA 

PARECER JURÍDICO N° 0001/2024 

INEXIGIBILIDADE 000015/2024 

Ementa: PARECER JURÍDICO - EXAME DE LEGALIDADE - 

INEXIGIBILIDADE - Contrafação do cantor boy vaqueiro para 

apresentação de shozv musical em comemoração às festividades 

tradicionais juninas no distrito de pelo sinal município de Manaíra/PB 

o artista se apresentará no dia 29/06/2024, no período da noite, com 

duração mínima de shozv de 02:00 (duas horas). 

I. DO RELATÓRIO: 

Trata-se na espécie de Processo Administrativo, protocolado sob o n" 

2406261N00015, que visa à contratação através de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO. 

O processo encontra-se instruido com os seguintes documentos: 

1)Documento de Formalização da Demanda; 

2)Estudo Técnico Preliminar; 

3)Termo de Referência; 

4) Autorização do ordenador de despesa; 

5) Reserva orçamentária; 

6) Certidões negativas fiscais e trabalhista e demais documentos de habilitação; 

7) Minuta de termo de contrato. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

No caso em análise, vem a Secretaria de Cultura responsável pela 

demanda requerer a contratação em tela, nos termos acima expostos, motivo pelo 

qual aportam os autos nesta Assessoria Jurídica para análise jurídica, nos termos do 

parágrafo único do art. 53 da Lei n° 14.133/2021. 

Eis o relatório. 

II. ABRANGÊNCIA DA ANÁLISE JURÍDICA: 

Consigne-se que a presente análise considerará tão somente os aspectos 

estritamente jurídicos da questão trazida ao exame desta Assessoria, partindo-se da 

premissa básica de que, ao propor a solução administrativa ora analisada, o 

administrador público se certificou quanto às possibilidades orçamentárias, 

financeiras, organizacionais e administrativas, levando em consideração as análises 

econômicas e sociais de sua competência. 

III. DA ANÁLISE JURÍDICA DA INEXIGIBILIDADE: 

As contratações públicas se subordinam ao regime das licitações e possui 

raiz constitucional, como preconizado no inciso XXI do art. 37 da Carta Magna. 

A matéria foi regulamentada pela Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos (Lei n° 14.133 de 1° de abril de 2021), que excepcionou a regra da 

licitação em duas espécies de procedimentos: 

a) dispensa de licitação (art. 75); 

b) inexigibilidade de licitação (art.74). 

Conforme dispõe o artigo 74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, é inexigível a 

licitação quando houver inviabilidade de competição nos casos de contratação de 

profissional de setor artístico consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública, in verbis: 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial 
nos casos de: (...). 
II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio 
de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada 
ou pela opinião pública; 

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos 

e precisos os requisitos necessários à comprovação desta hipótese de inexigibilidade, 

uma vez que pouco modificou na descrição deste tipo de contratação direta, em 

comparação com a anterior redação. 

Entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, 

especialmente no âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do significado da expressão 

"empresário exclusivo". Nesse intento, o parágrafo 2° do referido art. 74 assim 

dispõe: 

Art. 74. (...) 
(...) § 2° Para fins do disposto no inciso II do caput deste artigo, considera-
se empresário exclusivo a pessoa física ou jurídica que possua contrato, 
declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade 
permanente e contínua de representação, no País ou em Estado específico, 
do profissional do setor artístico, afastada a possibilidade de contratação 
direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação 
restrita a evento ou local específico. 

Analisando o dispositivo legal citado no início deste item (artigo 74, II, da 

Lei n° 14.133/2021) constam os seguintes requisitos e condicionantes para tal 

contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de contratação diretamente 

com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e a demonstração de 

consagração do artista perante a critica especializada ou opinião pública. 

Em relação ao primeiro requisito, vê-se que a hipótese de inexigibilidade 

em questão exige que a contratação seja feita diretamente com o artista ou por meio 

de empresário exclusivo. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

Em suma, falaremos brevemente sobre o instituto do empresário exclusivo, 

que refere-se ao caso concreto. 

Dispõe o artigo 74, § 2°, que a exclusividade do empresário (pessoa física 

ou jurídica) deve ser comprovada por meio de "contrato, declaração, carta ou outro 

documento que ateste a exclusividade permanente e contínua de representação, no 

País ou em Estado específico, do profissional do setor artístico, afastada a 

possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com 

representação restrita a evento ou local específico". Tratando-se de negócio jurídico 

de agenciamento e/ou representação firmado pelo artista com terceiro, o primeiro 

documento que deve ser providenciado é o contrato, declaração, carta ou outro 

documento idôneo, registrado em cartório para esse fim. 

É por meio desses documentos que a Administração Pública tomará 

conhecimento acerca da remuneração cobrada pelo empresário, se o mesmo é 

exclusivo do artista e se atua em seu âmbito territorial, bem como se o contrato é 

vigente. 

• 
No que diz respeito à segunda parte do raciocínio, nota-se a presença da 

conjunção "ou" no inciso II do artigo 74, que demonstra a desnecessidade da 

presença de ambas as formas de consagração do artista, bastando apenas uma 

(consagração do artista perante a crítica especializada ou opinião pública). 

Por relevante ao caso, destaca-se a sempre pertinente doutrina de Marçal 

Justen Filho: 

"(...) deverá haver um requisito outro, consistente na consagração em face da opinião 

pública ou da crítica especializada. Tal se destina a evitar contratações arbitrárias, em 

que uma autoridade pública pretenda impor preferências totalmente pessoais na 

contratação de pessoa destituída de qualquer virtude. Exige-se que ou a crítica 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

especializada ou a opinião pública reconheçam que o sujeito apresenta virtudes no 

desempenho de sua arte." 

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da 

manifestação de autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se 

pretende contratar via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não 

consiste apenas na menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou 

comenta arte, analisando seus vários parâmetros de qualidade. 

Já em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de 

recortes de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o 

condão de provar a popularidade do futuro contratado. 

No caso concreto, entende-se que tal requisito vem aparentemente 

comprovado através dos documentos juntados ao processo. 

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame 

também exige fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei n" 

14.133/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública. 

Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê 

cobrado por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a 

contrapartida requerida pelo artista em outras apresentações suas, seja para a 

iniciativa privada, seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, 

motivo pelo qual tal consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos 

particulares como em eventos custeados por verba pública. 

Assim, os documentos juntados, s.m.j., parecem demonstrar que os preços 

estão de acordo com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que 

dispõe o §1° do art. 70 colacionado supra. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

Apresentados os principais requisitos caracterizadores da hipótese do art. 

74, II, da Lei n° 14.133/2021, bem como os respectivos documentos comprobatórios, 

cabe pontuar as demais providências que devem ser adotadas pela Administração 

Pública. 

Dispõe o art. 72 da nova Lei de Licitações que o processo de contratação 

direta, que compreende os casos de inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá 

ser instruido com os documentos a seguir: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 
I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico 
preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto 
executivo; 
II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 
III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o 
atendimento dos requisitos exigidos; 
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 
VI - razão da escolha do contratado; 
VII - justificativa de preço; 
VIII - autorização da autoridade competente. 
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do 
público em sítio eletrônico oficial. 

O primeiro passo na instrução do processo de contratação direta é 

oficializar a demanda, o que, pode ser equiparado à elaboração da Justificativa, como 

de fato ocorreu no caso concreto. 

Prosseguindo, os incisos II e IV do artigo supracitado tratam, 

respectivamente, da estimativa de despesa e da demonstração da compatibilidade da 

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÁRA 

Em relação à disponibilidade orçamentária, consta ata de autorização da 

LOA e termo de reserva emitido pelo setor competente, atestando a existência de 

recursos para fazer frente à despesa. 

Após a juntada da documentação pertinente, a equipe técnica da 

Administração Pública contratante deverá apreciá-la, manifestando-se pela 

concordância ou não quanto à presença dos requisitos amiúde enfrentados. É o que 

prevê o inciso III do art. 72 da Lei n° 14.133/2021. 

IV. DA REGULARIDADE JURÍDICA, FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA E 

DEMAIS REQUISITOS LEGAIS 

Referente à pessoa, física ou jurídica, a ser contratada, deve a Administração se 

certificar de que a futura contratada possui a necessária aptidão jurídica para a ser 

contratada, nos termos da lei. 

A verificação quanto à possibilidade jurídica de se contratar determinada pessoa é 

realizada por meio de aferição quanto aos requisitos de habilitação dispostos em lei. 

Nesse sentido, no que tange aos processos de contrafação direta, a Lei n° 14.133/2021 

assim dispõe: 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: j...1 
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação 
e qualificação mínima necessária; 

O art. 62 da Lei n° 14.133/2021, por sua vez, esclarece o conceito de habilitação: 

Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações e documentos necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em: 

I - jurídica; 
II - técnica; 
III - fiscal, social e trabalhista; 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIIRA 

IV - econômico-financeira 

Nesse ponto, registre-se, por relevante, que a habilitação jurídica deve ser 

limitada à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando for o caso, de 

autorização para o exercício da atividade que se pretende dela contratar. 

Lado outro, imprescindível, em regra, a comprovação da regularidade 

fiscal, social e trabalhista da contratada, nos termos do art. 68 da Lei n° 14.133/2021. 

Vejamos: 

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos: 
I - a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNP1); 
II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
IV - a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
V - a regularidade perante a justiça do Trabalho; 
VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 70 da Constituição 
Federal. 

Ao final, ainda, deve ser apresentada a autorização da autoridade 

competente para a contratação e realização da despesa por inexigibilidade, a qual 

deve ser instruída com despacho motivado e mantida à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial (art. 72, WH e parágrafo único, da Lei n. 14.133/21). 

Por fim, é necessário conferir a devida publicidade ao ato da autoridade 

competente que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato. 

E o meio eleito pela Lei n° 14.133/2021 para instrumentalizá-la 

compreende o sítio eletrônico oficial (art. 72, parágrafo único). 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

Assim, conforme todo o exposto, é certo que, desde que cumpridos os 

requisitos exigidos pela lei, a contratação poderá ser enquadrada enquanto hipótese 

de inexigibilidade de licitação, nos termos do caput, do artigo 74, da Lei n° 

14.133/2021. 

V. DA CONCLUSÃO: 

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria 

Municipal interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via 

direta, e o atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela 

viabilidade jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 

74, inciso II, da Lei n° 14.133/2021. 

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do 

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos aspectos econômico e técnico, 

nem da oportunidade e conveniência da decisão adotada. 

É o parecer. S.M.J. 

Mandra/PB, 26 de junho de 2024. 

AOJ
MARIA DAS G ÇAS DINIZ CABRAL 

Assessoria Jurídica da PMM/PB, OAB/PB 7865 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
TERMO DE RATIFICAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 000015/2024 — LEI 14.133/21 

Considerando a justificativa da secretaria requisitante cujo objeto do presente é 

contratação do cantor boy vaqueiro para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais juninas no distrito de pelo sinal município 

de Manaíra/PB o artista se apresentará no dia 29/06/2024, no período da noite, com 

duração mínima de show de 02:00 (duas horas), que fundamentou a presente 

Inexigibilidade; 

Considerando o parecer jurídico favorável; 

O Prefeito do Município de Manaíra/PB, no uso das atribuições legais e 

constitucionais que lhe são conferidas, resolve: RATIFICAR, nos termos do art. 74 da 

Lei 14.133/21 o presente processo de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

00015/2024, em favor de: CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408 - DAAMT 

ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES E EVENTOS - CNPJ no 31167.513/0001-40, 

valor total: rS 15.000,00 (quinze mil reais). Para assinar o contrato nos termos da Lei 

14.133/21, como também que se proceda à publicação legal do extrato de 

Inexigibilidade devido. 

Assinac10 de fama &pai Manaíra/PB, 26 de junho de 2024. 
MANOEL VIRGULINO " MAN°a VIRGUL—

SIMA0 
SIMA0A2105087442

02105087442 Dadow 2024 06.27 11:1 151 
-03'0d 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: D84A.0980.753B.8C22.1576.4388.EB2A.38A7. 
Autorização da autoridade competente. Doc. 76355/24. Data: 28/06/2024 10:18. Responsável: Manoel V. Simao.

12

12



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

TERMO DE REFERENCIA 

i.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Apresentação do Cantor BOY VAQUEIRO para apresentação de show musical com 

duração de 02:00 (DUAS HORAS) em comemoração ao tradicional São Pedro alegria 

do ano 2024 do Distrito de Pelo Sinal município de Manaíra-PB, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Contratação do cantor BOY VAQUEIRO 

para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais 

juninas no Distrito de Pelo Sinal município 

de Manaíra/PB o artista se apresentará no 

dia 29/06/2024, no período da noite, com 

duração mínima de show de 02:00 (duas 

horas). 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura 

do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

- As festividades juninas no município têm como objetivo principal manter a tradição 

do São João, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve 

reunir um número expressivo de pessoas tanto do Estado, como de Estados 

circunvizinhos, como ocorre todos os anos. As festas juninas é um movimento popular 

que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá 

e dos que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento 
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no faturamento do comercio e serviços, Renovação da Autoestima da comunidade 

local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o efeito multiplicador 

da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que 

para o São João deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da 

economia da cidade e consequentemente o reconhecimento regional do São João. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme 

consta nas informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 

14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente 

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei 

Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO 

UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para 

formalização da contratação. 
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4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação 

e transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de 

estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da 

atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 

4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de 

antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Cantor BOY 

VAQUEIRO, para composição das atrações artísticas do São Pedro 2024, evento 

realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha 

deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico 

e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em 

que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 

Prefeitura Municipal, será a partir da assiantura do contrato, sendo a apresentação do 

cantor no dia 29 de junho de 2024. 

5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da 

assinatura do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.° 14.133, de 2021); 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
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6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 

2021. 

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, 

habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, 

da demanda objeto do presente contrato; 

7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro 

escritório e/ou advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a 

CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão 

contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se 

assim proceder; 

7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações 

deste Contrato; 

7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 
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7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 

7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS 

MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 

A futura CONTRATADA é a Empresa CRISTHIANO DE LIMA LEITE 

08195487408 - DAAMT ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES E EVENTOS, 

CNPJ n° 33.167.513/0001-40, End.: Rua Domingos Siqueira, número 03, centro, 

CEP: 56700-000, São José do Egito - PE, neste ato representado por CRISTHIANO 

DE LIMA LEITE, CPF n° 081.954.874-08, Carteira de Identidade n° 6227511 SDS-

PE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 

Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em 

tela, a mesma poderá ser efetuada junto a CRISTHIANO DE LIMA LEITE 

08195487408 - DAAMT ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES E EVENTOS, 

CNPJ n° 33.167.513/0001-40, End.: Rua Domingos Siqueira, número 03, centro, 

CEP: 56700-000, São José do Egito - PE, com o Valor Global ofertado de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. 

Ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização 
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e Iluminação para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na 

proposta. 

9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 

particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil 

a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da 

razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 

enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, 

fora encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os 

valores cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o 

valor do serviço. 

to.DA FORMA DE PAGAMENTO 

loa. O pagamento será realizado mediante depósito bancário e/ou TED 

(Transferência Eletrônica de Disponível) na conta bancária de titularidade da 

CONTRATADA, depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais 

atestadas; 

io.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 

correção; 

io.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 

10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se 

impossibilitado de realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de 

imediato. 
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Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no 

parágrafo I ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste 

contrato, a Administração será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto 

às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias 

úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência 

e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a 

data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser 

realizado, em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data 

inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos órgãos competentes 

por motivo de ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE 

PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada 

a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as 

Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 

hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a 

CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 

valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

ii. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 
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11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato. 

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados. 

11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das 

obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 

prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, 

sendo este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos 

de Habilitação do Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, 

na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 20.600 Secretaria de Educação, 

Cultura e Turismo- 13 392 1012 2027 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e 

Folclóricas — ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 26 de junho de 2024. 

ZILVANETE BEZERRA DA SILVA 
Secretária de Educação e Cultura e Turismo 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

INTRODUÇÃO 

O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP) visa o cumprimento da Lei n° 14.133/21 

e Decreto Municipal N° 040/2023. 

O Estudo Técnico Preliminar da Contratação é documento que descreve as análises 

realizadas em relação às condições da contratação em termos de necessidades, 

requisitos, alternativas, escolhas, resultados pretendidos e demais características, e 

que demonstra a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, 

fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respectivo processo de 

Inexigibilidade que consta no Documento de Oficialização da Demanda, nos termos a 

seguir expostos. Este Estudo Tecnico Preliminar conterá apenas os elementos 

obrigatórios constantes no § 2° do Art.18 da Lei n° 14.133/21, pois não se faz 

necessário todos os elementos devidos o valor e o objeto da contratação. 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Manaíra tem por objetivo contratar artistas/grupos/bandas 

para a tradicional festividade São João do município, com desenvolvimento de 

atividades que venham a despertar na comunidade o gosto e o amor por sua própria 

cultura. Para fins de execução dos serviços descritos neste estudo técnico o municipio 

necessita de apresentação de artistas para compor a programação do evento São João 

2024. 

II. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

De acordo com a Programação será necessária uma apresentação do cantor BOY 

VAQUEIRO para apresentação de show musical em comemoração às festividades 

tradicionais juninas no Distrito de Pelo Sinal município de Manaíra/PB o artista se 
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apresentará no dia 29/06/2024, no período da noite, com duração mínima de show 

de 02:00 (duas horas). 

III. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Foi efetuado levantamento de mercado para verificar as bandas/grupos 

musicais/artistas que poderiam atender aos requisitos estabelecidos nesse 

estudo, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da 

contratação, levando-se em conta aspectos de economicidade e eficiência. 

Desse modo o município recebeu proposta de preços conforme abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUAN 

T 

01 Contratação do cantor BOY VAQUEIRO para 

apresentação de show musical em comemoração 

às festividades tradicionais juninas no Distrito de 

Pelo Sinal município de Manaíra/PB o artista se 

apresentará no dia 29/06/2024, no período da 

noite, com duração mínima de show de 02:00 

(duas horas). 

show 01 

IV. ESTIMATIVA DE VALOR 

Com base no levantamento de mercado descrito no item VI deste estudo e diante do 

disponível pelo municipio para execução do serviço previsto para as despesas de 

festividades juninas, verificou-se que a estimativa média para o valor desta 

contratação é de RS 15.000,00 (quinze mil reais). 

V. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 
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Considerando que há apenas um artista interessado, assim não haverá o 

parcelamento da solução. 

VI- DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

Diante da necessidade do município e, com base nos elementos anteriores, expostos 

neste estudo, considera-se viável a inexigibilidade de licitação para contratação da 

Banda para prestação de serviço de uma apresentação musical uma vez que a 

contratação se alinha aos objetivos deste órgão e é viável do ponto de vista 

econômico-financeiro. 

Manaira - PB, 26 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

ZILVANETE BEZERRA DA SILVA 

Secretária de Educação, Cultura e Turismo 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

IDENTIFICAÇÃO DA ARÉA REQUISITANTE 

UNIDADE REQUISITANTE SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

CULTURA ESPORTE TURISMO E 

LAZER 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA ZILVANETE BEZERRA DA SILVA 

OBJETO: Contratação do cantor BOY VAQUEIRO para apresentação de show musical 

em comemoração às festividades tradicionais juninas no Distrito de Pelo Sinal 

município de Manaíra/PB o artista se apresentará no dia 29/06/2024, no período da 

noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas). 

JUSTIFICATIVA: - As festividades juninas no município têm como objetivo principal 

manter a tradição do São João, repassando os saberes para as novas gerações. Esse 

ano o evento deve reunir um número expressivo de pessoas tanto do Estado, como de 

Estados circunvizinhos, como ocorre todos os anos. O São João é um movimento 

popular que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que 

moram lá e dos que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, 

Aumento no faturamento do comercio e serviços, Renovação da Autoestima da 

comunidade local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o efeito 

multiplicador da atividade turística, bem como incremento na economia local. A 

expectativa é que para o São João deste ano seja ainda maior, aumentando assim os 

números da economia da cidade e consequentemente o reconhecimento regional do 

São João. 

QUANTIDADE A SER CONTRATADA. O quantitativo refere-se a um show artísticos a 

ser realizado no São João 2024. 

FONTE DE RECURSOS: 
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UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: Unidade orçamentária: 20.600 Secretaria de 
Educação, Cultura e Turismo- 13 392 1012 2027 Promoção de Festas Tradicionais, 
Regionais e Folclóricas — ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Prazo de Execução: a) O prazo início dos serviços, conforme suas características e as 

necessidades da Prefeitura Municipal, será no dia 29 de junho de 2024, dia que se 

apresentará o artista. O contrato terá a vigência 04 (quatro) meses, a contar da data 

da assinatura do contrato, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, 

por interesse da Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, 

obedecendo o disposto no Art. 107 da referida norma. 

Manaíra/PB, 26 de junho de 2024. 

Atenciosamente, 

• 

j'er411"45'1¥ à 4 
ZILVANETE BEZ R' DA SILVA 

Secretária de Educação, Cultura e Turismo 
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TERMO DE REFERENCIA 

i.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Apresentação do Cantor BOY VAQUEIRO para apresentação de show musical com 

duração de 02:00 (DUAS HORAS) em comemoração ao tradicional São Pedro alegria 

do ano 2024 do Distrito de Pelo Sinal município de Manaíra-PB, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Contratação do cantor BOY VAQUEIRO 

para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais 

juninas no Distrito de Pelo Sinal município 

de Manaíra/PB o artista se apresentará no 

dia 29/06/2024, no período da noite, com 

duração mínima de show de 02:00 (duas 

horas). 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura 

do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

- As festividades juninas no município têm como objetivo principal manter a tradição 

do São João, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve 

reunir um número expressivo de pessoas tanto do Estado, como de Estados 

circunvizinhos, como ocorre todos os anos. As festas juninas é um movimento popular 

que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá 

e dos que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento 
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no faturamento do comercio e serviços, Renovação da Autoestima da comunidade 

local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o efeito multiplicador 

da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que 

para o São João deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da 

economia da cidade e consequentemente o reconhecimento regional do São João. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme 

consta nas informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 

14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente 

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei 

Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO 

UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para 

formalização da contratação. 
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4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação 

e transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de 

estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da 

atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 

4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de 

antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Cantor BOY 

VAQUEIRO, para composição das atrações artísticas do São Pedro 2024, evento 

realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha 

deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico 

e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em 

que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 

Prefeitura Municipal, será a partir da assiantura do contrato, sendo a apresentação do 

cantor no dia 29 de junho de 2024. 

5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da 

assinatura do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.° 14.133, de 2021); 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
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6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 

2021. 

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, 

habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, 

da demanda objeto do presente contrato; 

7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro 

escritório e/ou advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a 

CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão 

contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se 

assim proceder; 

7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações 

deste Contrato; 

7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 
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7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 

7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS 

MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 

A futura CONTRATADA é a Empresa CRISTHIANO DE LIMA LEITE 

08195487408 - DAAMT ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES E EVENTOS, 

CNPJ n° 33.167.513/0001-40, End.: Rua Domingos Siqueira, número 03, centro, 

CEP: 56700-000, São José do Egito - PE, neste ato representado por CRISTHIANO 

DE LIMA LEITE, CPF n° 081.954.874-08, Carteira de Identidade n° 6227511 SDS-

PE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 

Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em 

tela, a mesma poderá ser efetuada junto a CRISTHIANO DE LIMA LEITE 

08195487408 - DAAMT ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES E EVENTOS, 

CNPJ n° 33.167.513/0001-40, End.: Rua Domingos Siqueira, número 03, centro, 

CEP: 56700-000, São José do Egito - PE, com o Valor Global ofertado de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. 

Ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização 
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e Iluminação para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na 

proposta. 

9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 

particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil 

a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da 

razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 

enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, 

fora encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os 

valores cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o 

valor do serviço. 

to.DA FORMA DE PAGAMENTO 

loa. O pagamento será realizado mediante depósito bancário e/ou TED 

(Transferência Eletrônica de Disponível) na conta bancária de titularidade da 

CONTRATADA, depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais 

atestadas; 

io.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 

correção; 

io.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 

10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se 

impossibilitado de realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de 

imediato. 
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Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no 

parágrafo I ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste 

contrato, a Administração será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto 

às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias 

úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência 

e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a 

data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser 

realizado, em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data 

inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos órgãos competentes 

por motivo de ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE 

PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada 

a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as 

Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 

hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a 

CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 

valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

ii. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 
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11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato. 

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados. 

11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das 

obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 

prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, 

sendo este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos 

de Habilitação do Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, 

na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 20.600 Secretaria de Educação, 

Cultura e Turismo- 13 392 1012 2027 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e 

Folclóricas — ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 26 de junho de 2024. 

ZILVANETE BEZERRA DA SILVA 
Secretária de Educação e Cultura e Turismo 
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TERMO DE REFERENCIA 

i.DEFINIÇÃO DO OBJETO E CONDIÇÕES GERAIS 

1.1. Apresentação do Cantor BOY VAQUEIRO para apresentação de show musical com 

duração de 02:00 (DUAS HORAS) em comemoração ao tradicional São Pedro alegria 

do ano 2024 do Distrito de Pelo Sinal município de Manaíra-PB, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

01 Contratação do cantor BOY VAQUEIRO 

para apresentação de show musical em 

comemoração às festividades tradicionais 

juninas no Distrito de Pelo Sinal município 

de Manaíra/PB o artista se apresentará no 

dia 29/06/2024, no período da noite, com 

duração mínima de show de 02:00 (duas 

horas). 

show 01 

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura 

do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, 

prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2. JUSTIFICATIVA 

- As festividades juninas no município têm como objetivo principal manter a tradição 

do São João, repassando os saberes para as novas gerações. Esse ano o evento deve 

reunir um número expressivo de pessoas tanto do Estado, como de Estados 

circunvizinhos, como ocorre todos os anos. As festas juninas é um movimento popular 

que tem o apoio da comunidade local, e incentiva o pertencimento, dos que moram lá 

e dos que moram fora. No evento espera-se a Geração de Emprego e Renda, Aumento 
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no faturamento do comercio e serviços, Renovação da Autoestima da comunidade 

local e a descoberta da região por novas pessoas, sequenciando o efeito multiplicador 

da atividade turística, bem como incremento na economia local. A expectativa é que 

para o São João deste ano seja ainda maior, aumentando assim os números da 

economia da cidade e consequentemente o reconhecimento regional do São João. 

3.DA FUNDAMENTAÇÃO 

3.1. O objeto da contratação está previsto no Planejamento da Contratação, conforme 

consta nas informações básicas deste termo de referência. 

3.2. O amparo legal Inexigibilidade, está fundamento no art. no 74 da Lei n. 

14.133/2021: 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, 

em especial nos casos de: 

II - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente 

ou por meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela 

crítica especializada ou pela opinião pública. 

3.3. Aplica-se ao este Termo de Referência, a seguinte legislação: Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; Lei Federal n° 14.133, de 2021; Lei 

Complementar Federal n° 101, de 2000; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO 

UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

4.1. Será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente para 

formalização da contratação. 
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4.2. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação 

e transporte, ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de 

estrutura como (Palco, Sonorização, Iluminação e outros) para realização da 

atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 

4.3. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de 

antecedência para verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

4.4. A solução proposta é a contratação por Inexigibilidade do Cantor BOY 

VAQUEIRO, para composição das atrações artísticas do São Pedro 2024, evento 

realizado por esta Secretaria, conforme descrição apresentada neste Termo. A escolha 

deve-se ao fato da singularidade do serviço contratado, por trata-se de cunho artístico 

e cultural, nos termos da Lei n° 14.133/2021, que prevê em seu artigo 74, os casos em 

que se justifica inexigibilidade de licitação devido à inviabilidade de competição. 

5. DO PRAZO DE INICIO E VIGÊNCIA: 

5.1. O prazo início dos serviços, conforme suas características e as necessidades da 

Prefeitura Municipal, será a partir da assiantura do contrato, sendo a apresentação do 

cantor no dia 29 de junho de 2024. 

5.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da 

assinatura do Contrato ou ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, 

de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

6.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

6.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 
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6.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

6.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 

em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

6.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual 

pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

6.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 

objeto do contrato; 

6.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 

contratual. 

6.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 

sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 

pessoas ou bens de terceiros. 

6.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

6.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 

n.° 14.133, de 2021); 

6.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato; 
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6.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 

fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 

sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 

2021. 

6.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante; 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1 - Outorgar instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, 

habilitando a CONTRATADA para representá-la em juízo, até o trânsito em julgado, 

da demanda objeto do presente contrato; 

7.2 - A CONTRATANTE não poderá outorgar poderes para patrocínio de outro 

escritório e/ou advogado, nos autos da demanda objeto deste contrato, sem que a 

CONTRATADA tenha descumprido suas obrigações ou dado causa a rescisão 

contratual, estando sujeito às culminações administrativas, cíveis e criminais, se 

assim proceder; 

7.3 - Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que a 

CONTRATADA possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações 

deste Contrato; 

7.4 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta; 

7.5 - Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis; 
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7.6 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.7 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, da aplicação de eventual penalidade; 

7.8 - Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas pela CONTRATADA, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 

8. DA RAZÃO DA ESCOLHA E COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS 

MÍNIMOS DE HABILITAÇÃO 

A futura CONTRATADA é a Empresa CRISTHIANO DE LIMA LEITE 

08195487408 - DAAMT ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES E EVENTOS, 

CNPJ n° 33.167.513/0001-40, End.: Rua Domingos Siqueira, número 03, centro, 

CEP: 56700-000, São José do Egito - PE, neste ato representado por CRISTHIANO 

DE LIMA LEITE, CPF n° 081.954.874-08, Carteira de Identidade n° 6227511 SDS-

PE, conforme documentação em anexo, a qual atende os requisitos mínimos de 

Habilitação. No que se refere a qualificação técnica do futuro contratado, trata da 

comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, com o objeto da contratação. 

9. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

9.1. Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em 

tela, a mesma poderá ser efetuada junto a CRISTHIANO DE LIMA LEITE 

08195487408 - DAAMT ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES E EVENTOS, 

CNPJ n° 33.167.513/0001-40, End.: Rua Domingos Siqueira, número 03, centro, 

CEP: 56700-000, São José do Egito - PE, com o Valor Global ofertado de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais). 

9.2. Este valor inclui os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte. 

Ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de Palco, Sonorização 
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e Iluminação para realização da atividade, e os demais termos encaminhados na 

proposta. 

9.3.Por tratar-se de atividade de cunho cultural e artística, onde cada artista apresenta 

particularidades, e custos relacionados a estas, de forma diferenciada, torna-se difícil 

a comparação deste tipo de serviço. Desta forma, para efeito de verificação da 

razoabilidade do valor da contratação foi solicitado comprovação de que a proposta 

enviada se encontra em condições e preços vantajosos à Administração. Para tanto, 

fora encaminhado comprovações, através de contratos, notas ou recibos com os 

valores cobrados pela realização de shows em outras localidades, a fim de justificar o 

valor do serviço. 

to.DA FORMA DE PAGAMENTO 

loa. O pagamento será realizado mediante depósito bancário e/ou TED 

(Transferência Eletrônica de Disponível) na conta bancária de titularidade da 

CONTRATADA, depois de verificada a regularidade fiscal, e as Notas Fiscais 

atestadas; 

io.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual 

correção; 

io.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 

10.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver 

pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se 

impossibilitado de realizar a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de 

imediato. 
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Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no 

parágrafo I ou justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste 

contrato, a Administração será ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto 

às parcelas do preço, porventura já pagas pela CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias 

úteis do ato de comunicação ou notificação da CONTRATADA acerca da desistência 

e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística musical (= show) para a 

data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser 

realizado, em decorrência da impossibilidade concreta de realização na data 

inicialmente programada, em razão das restrições impostas pelos órgãos competentes 

por motivo de ESTADO DE EMERGENCIA OU QUALQUER OUTRA CALAMIDADE 

PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a CONTRATADA não será obrigada 

a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de comum acordo as 

Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 

hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a 

CONTRATADA deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o 

valor recebido, até a data do efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

ii. DA EXECUÇÃO, GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas desta Lei, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do 

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme 

requisitos estabelecidos no art. 70 da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 

substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com 

informações pertinentes a essa atribuição. 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: A9B3.78F9.F9DE.B279.298E.C794.A219.45D4. 
Justificativa para a escolha do contratado. Doc. 76355/24. Data: 28/06/2024 10:18. Responsável: Manoel V. Simao.

47

47



ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

11.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que 

ultrapasse sua competência. 

11.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

11.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a 

prestação do serviço e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do 

contrato. 

11.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 

nela empregados. 

11.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem 

reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. 

11.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 

11.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e 

não poderá onerar o objeto do contrato nem restringir a regularização e o uso das 

obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis, ressalvada a hipótese 

prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

12.1. O critério de seleção de fornecedor será obtido através do valor apresentado, 

sendo este compatível com os valores praticados pela futura contratada. 

12.2. Para fins de habilitação, deverá o proponente comprovar os requisitos mínimos 

de Habilitação do Art. 62 da Lei N° 14.133/21. 
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13. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

13.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 

orçamentária própria, prevista no orçamento do Município, para exercício de 2024, 

na classificação abaixo: Unidade orçamentária: 20.600 Secretaria de Educação, 

Cultura e Turismo- 13 392 1012 2027 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e 

Folclóricas — ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Jurídica. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o 

Contratado que: 

a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c - dar causa à inexecução total do contrato; 

d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

1 - praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 
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14.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas 

as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave; 

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e 

g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave; 

d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 

valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão 

do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, 

conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

14.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 

14.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se 

o contraditório e a ampla defesa. 

Manaíra - PB, 26 de junho de 2024. 

ZILVANETE BEZERRA DA SILVA 
Secretária de Educação e Cultura e Turismo 
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DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação 

do cantor BOY VAQUEIRO para apresentação de show musical em comemoração às 

festividades tradicionais juninas no Distrito de Pelo Sinal município de Manaíra/PB o 

artista se apresentará no dia 29/06/2024, no período da noite, com duração mínima 

de show de 02:00 (duas horas), conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: Unidade orçamentária: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e 

Turismo- 13 392 1012 2027 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 

— ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

Manaíra - PB, 26 de junho de 2024. 

JO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/06/2024 às 10:18:20 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76355/24 da subcategoria Licitações , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00015/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: CONTRATAÇÃO DA BANDA BONDE DE BRASIL, PARA CONTRATAÇÃO DO CANTOR BOY
VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES
TRADICIONAIS JUNINAS NO DISTRITO DE PELO SINAL MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB.

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 15.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 33.167.513/0001-40
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 9b37b95cd72120c724bed0ded48b8547

Autorização da autoridade competente Sim d84a0980753b8c2215764388eb2a38a7

Estimativa da despesa Sim a9b378f9f9deb279298ec794a21945d4

Estudo Técnico Preliminar Sim 09a5b413bec442156e62043f24f6c46e

Formalização de demanda Sim d4d9862b2851c7ba62c5538947177d18

Justificativa de preço Sim a9b378f9f9deb279298ec794a21945d4

Justificativa para a escolha do contratado Sim a9b378f9f9deb279298ec794a21945d4

Previsão Orçamentária Sim 114b543fc6639bdabefe72340630ec72

Proposta 1 - Proposta e Anexos - CRISTHIANO DE LIMA LEITE
08195487408

Sim eaa76885b987c22a7e8c007c7aaa93b7
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João Pessoa, 28 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/06/2024 às 10:21:51 Manoel Virgulino Simao
alterou os seguintes documentos/informações deste documento sob o Nº 76355/24.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Manaira
Número da Licitação: 00015/2024
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 26/06/2024
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Manaira
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 15.000,00
Objeto: Alterado de [CONTRATAÇÃO DA BANDA BONDE DE BRASIL, PARA CONTRATAÇÃO DO CANTOR
BOY VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES
TRADICIONAIS JUNINAS NO DISTRITO DE PELO SINAL MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB.] para [CONTRATAÇÃO
DO CANTOR BOY VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO ÀS
FESTIVIDADES TRADICIONAIS JUNINAS NO DISTRITO DE PELO SINAL MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB.]

Não foram alterados os proponentes:

PROPOSTA 1 :

Valor da Proposta (1): R$ 15.000,00
Nome Pessoa Jurídica (1): CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408
CNPJ Pessoa Jurídica (1): 33.167.513/0001-40
Situação (1): Vencedora

RECIBO DE ALTERAÇÃO DE DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

João Pessoa, 28 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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CONTRATO N° 21501/2024 

TERMO DE MINUTA DO CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA, E A EMPRESA DAAMT ENTRETERIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS, TENDO POR OBJETIVO CONTRATAÇÃO DA BANDA 
BONDE DE BRASIL, PARA CONTRATAÇÃO DO CANTOR BOY VAQUEIRO PARA 
APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES 
TRADICIONAIS JUNINAS NO DISTRITO DE PELO SINAL MUNICÍPIO DE MANAÍRA/PB 
O ARTISTA SE APRESENTARÁ NO DIA 29/06/2024, NO PERÍODO DA NOITE, COM 
DURAÇÃO MÍNIMA DE SHOW DE 02:00 (DUAS HORAS). 

Pelo presente instrumento particular, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAIBA Pelo presente instrumento particular, de um lado a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ n° 
09.148.131/0001-95, Rua José Rosas, 164, Centro, Manaira/PB, CNPJ — 09.148.131/0001-95, 
neste ato representado pelo Prefeito Constitucional Sr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO, 
brasileiro, casado, residente á Rua Braz Mandu, S/N, Barrocão, Manaira/PB, CPF N° 
021.050.874-42 e RG N° 2899305 SSP/PB, infra-assinados doravante designado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 
denominado no presente instrumento, a empresa DAAMT ENTRETERIMENTO 
PROMOÇÕES E EVENTOS, com sede à Rua Domingos siqueira, n° 03, centro, São José do 
Egito - PE, neste ato representado por André Luis de Lima Leite, CPF: 081.954.994-06, 
portador da carteira de identidade RG: 6227504, doravante denominada CONTRATADA, 
têm entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14.133/2021, via 
inexigibilidade de licitação, está evidenciado no art. 74, e demais normas correlatas, aplicáveis 
aos casos omissos, e mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
1.1 - O presente contrato é decorrente do processo de Inexigibilidade n° 000015/2024, 
realizada com base na Lei n° 14.133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO: 
2.1. O objeto do presente Termo de OBJETIVO CONTRATAÇÃO DO CANTOR BOY 
VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM COMEMORAÇÃO ÀS 
FESTIVIDADES TRADICIONAIS JUNINAS NO DISTRITO DE PELO SINAL MUNICÍPIO 
DE MANAÍRA/PB O ARTISTA SE APRESENTARÁ NO DIA 29/06/2024, NO PERÍODO DA 
NOrft„ COM DURAÇÃO MÍNIMA DE SHOW DE 02:00 (DUAS HORAS). 

2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
2.2.1. O Termo de Referência; 
2.2.2. A Proposta do contratado; 
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 
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3.1. O prazo início dos serviços do objeto ora licitado, conforme suas características e as necessidades 
da Prefeitura, será em até 05 (cinco) dias após assinatura do contrato, sendo a apresentação no dia do 
evento conforme conograma da Secretaria de Cultura. 
3.2. O prazo de vigência da contratação é de 04 (quatro) meses contados da assinatura do Contrato ou 
ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável, na forma dos artigos 
106e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
3.3. No valor do contrato estão inclusos os custos de cachê, hospedagem, alimentação e transporte, 
ficando sob a responsabilidade da Contratante o fornecimento de estrutura como (Palco, Sonorização, 
Iluminação e outros) para realizaçAo da atividade, e os demais termos encaminhados na proposta. 
3.4. O Cantor deverá se apresentar no local no evento com no mínimo 01 hora de antecedência para 
verificação da estrutura necessária para a apresentação. 

3.5. Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, SERÁ verificado a regularidade 
fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e o 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de 
impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo, nos termos do art. 91, § 40 da 
Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO. 
4.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUINTA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 
5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento e correrão por conta da seguinte dotação: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
Unidade orçamentária: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e Turismo- 13 392 1012 2027 
Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas — ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA SEXTA — PAGAMENTO. 
6.1. O pagamento será realizado mediante depósito bancário e/ou TED (Transferência Eletrônica de 
Disponível) na conta bancária de titularidade da CONTRATADA, depois de verificada a regularidade 
fiscal, e as Notas Fiscais atestadas; 
6.2.A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à contratada para eventual correção; 
6.3.A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no 
art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021; 
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

Parágrafo I: Se por motivo de força maior a CONTRATADA encontrar-se impossibilitado de realizar 
a apresentação, deverá informar ao CONTRATANTE de imediato. 
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Parágrafo II: Por motivo da CONTRATADA não apresentar as razões constantes no parágrafo 1 ou 
justificativas que impossibilitem o cumprimento da execução deste contrato, a Administração será 
ressarcida pela CONTRATADA, integralmente quanto às parcelas do preço, porventura já pagas pela 
CONTRATANTE, em até 07 (sete) dias úteis do ato de comunicação ou notificação da 
CONTRATADA acerca da desistência e/ou impossibilidade da realização da apresentação artística 
musical (= show) para a data definida nesta avença. 

Parágrafo III: Se por motivos alheios à vontade das Partes, o Evento não puder ser realizado, em 
decorrência da impossibilidade concreta de realização na data inicialmente programada, em razão das 
restrições impostas pelos órgãos competentes por motivo de ESTADO DE EMERGENCIA OU 
QUALQUER OUTRA CALAMIDADE PUBLICA decretada pelo Estado ou o Município, a 
CONTRATADA não será obrigada a ressarcir a quantia paga pelo CONTRATANTE, desde que de 
comum acordo as Partes definam nova data para a apresentação artística musical (= show) e que, na 
hipótese de impossibilidade referido ajuste, a apresentação artística será cancela e a CONTRATADA 
deverá restituir em até 07 (sete) dias úteis INTEGRALMENTE todo o valor recebido, até a data do 
efetivo cancelamento, ao CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE. 
7.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, pelo período de 04 (quatro) meses a partir da 
data do orçamento estimado. 
7.2. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite do 
orçamento estimado, pela variação do IGP-M (índice Geral de Preços do Mercado), tomando-se por 
base a data da apresentação da proposta. 
7.3 - A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a 
eventos fisicos realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12° 
(décimo segundo) mês e, assim, sucessivamente, contado desde a data da apresentação da proposta e de 
acordo com a vigência do contrato. 
7.4 - Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou saldo 
contratual terá vigência e passará a ser praticado, pelo próximo período de 01 (um) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existência jurídica do contrato. 
7.5. Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 124, Inciso II, Alínea d, da Lei 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado. 
7.6. O reequilíbrio econômico deverá ser precedido de pesquisa de preços prévia no mercado, 
banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis que assegurem o 
levantamento adequado das condições de mercado, envolvendo todos os elementos veículos para fins 
de guardar a justa remuneração do objeto contratado e no embasamento da decisão de deferir ou 
rejeitar o pedido. 

CLÁUSULA OITAVA — GARANTIA DE EXECUÇÃO. 
8.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

CLÁUSULA NONA — DA EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL. 
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas desta Lei, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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9.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por (um) fiscal do contrato, 
representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 70 

da Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-
los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
9.2.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 
9.2.3. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 
da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 
9.3. O contratado deverá manter preposto aceito pela Administração durante a prestação do serviço 
e/ou fornecimento do bem para representá-lo na execução do contrato. 
9.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, 
no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. 
9.5. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou 
o acompanhamento pelo contratante. 
9.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes da execução do contrato. 
9.7. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 
contrato nem restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro 
de imóveis, ressalvada a hipótese prevista no § 2° do art. 121 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. São obrigações da Contratante: 
10.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no contrato; 
10.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes do contrato e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo; 
10.1.3. Comunicar à Contratwin, por escrito, sobre imperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas 
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
10.1.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado; 
10.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 
10.1.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
11. São obrigações da Contratada: 
11.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referencia e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto e, ainda: 
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11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 
11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
11.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
11.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.9. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 
11.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
11.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento 
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei 
n° 14.133, de 2021. 
11.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; 
11.15 - Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgãos de controle externo, 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contrafação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei n° 14.1 33/21; 
12.2. O TERMO DE RESCISÃO SER,& PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO: 
12.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indenizações e multas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021,0 Contratado que: 
a - dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c - dar causa à inexecução total do contrato; 
d - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
h - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 
i - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
j - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
1 - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes 
sanções: 
a) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticarias as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e 
g do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave; 
d) Multa: - moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 
- O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do contrato por 
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso 1 do art. 137 da 
Lei ti. 14.133, de 2021. 
- compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total 
do objeto; 
13.3. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa. 
13.4. Na aplicação das penalidades serão admitidos os recursos em lei, observando-se o contraditório e 
a ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
14.1.Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos 
do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: I - não cumprimento 
ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos; 
II- desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
III- alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
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IV- decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
V- caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
VI- razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
14.2.0 contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
I- supressão, por parte da Administração, de serviços que acarrete modificação do valor inicial do 
contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 14.133/2021; 
II- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 3 
(três) meses; 
III- repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 
obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 
mobilizações e outras previstas; 
IV- atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para execução de 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à Administração 
relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
§ 30 As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14.2 observarão as 
seguintes disposições: 
I- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou de 
guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual tenha 
participado ou para o qual tenha contribuído; 
II- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 
assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato, na forma da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei 14.133/2021. 
14.3.A extinção do contrato poderá ser: 
I- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de 
disputas, desde que haja interesse da Administração; 
Ill- determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso 

arbitrai, ou por decisão judicial. 
14.3.1. A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual deverão 
ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a termo no 
respectivo processo. 
14.3.2.Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido 
pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 
I- devolução da garantia; 
II- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; III - pagamento do custo da 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei, as seguintes consequências: 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato próprio da 
Administração; 
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II- ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
III- execução da garantia contratual para: 
a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 
c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 
d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, quando 
cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à Administração 
Pública e das multas aplicadas. 
14.4.1.A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste item ficará a critério da 
Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou indireta. 
14.4.2.Na hipótese do inciso II deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa da 
autoridade competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — ALTERAÇÕES. 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021. 
15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 
15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer 
no prazo máximo de 01 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021). 
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021. 
15.5. A Administração, como parte contratante, gestora e fiscalizadora deste contrato, também ficará 
responsável pela abertura dos processos de aditivos e solicitações de acréscimos e supressões, se 
houver, do instrumento contratual, inserindo todos os elementos técnicos e jurídicos exigidos por Lei e 
encaminhando os autos do processo para a secretaria CONTRATANTE para análise, mediante 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TERMOS ADITIVOS, sendo posteriormente, 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado o disposto no art. 124 da Lei Federal 
n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA PARALISAÇÃO DO SERVIÇO 
16.1 — A Administração, se reserva o direito de paralisar, a qualquer tempo, a execução dos 
serviços/fornecimento dos bens, cientificando oficialmente à licitante contratada tal decisão. 
16.1.1 — Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA SUBCONTRATAÇÃO 
17.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — PUBLICAÇÃO 
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18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao 
art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA NONA— FORO. 
19.1.Fica eleito o FORO da cidade de Patos, com a expressa renúncia de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para dirimir as questões decorrentes da execução deste Contrato. E por estarem 
assim justas e contratadas, as partes assinam o presente instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que se produzam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220/0 1 de 10/1 0:0 1-MANA IRA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .40 ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANArRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:I64 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaíra-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e; 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manalra-PB; 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Mana Ira-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra-PB, em 07 
de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: 3C46.06EF.C0A3.78B2.CD1F.E904.961C.1D2C. 
Designação da fiscalização técnica do contrato. Doc. 76355/24. Data: 28/06/2024 10:39. Responsável: Manoel V. Simao.
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Paraíba, 28 de Junho de 2024 • Diário Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba • ANO XV IN° 3647 

1 — JOSE RODRIGUES LACERDA NETO, CNPJ: 70.111.752/0001-
05. Itens: 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, II, 12, 13, 14, 15. Com o Valor 
global: R$ 233.622,00 (duzentos e trinta e três mil e seiscentos e vinte 
e dois reais). 
Perfazendo o valor global Total de: R$ 233.622,00 (duzentos e trinta c 
três mil e seiscentos e vinte e dois reais). 
Malta-PB, 26 de junho de 2024 

IGOR LUCENA XAVIER 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:9E7798CD 

SECRETARIA DE ADMINISTFtAÇA0 
EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRONICO N° 0012/2024 
CONTRATO N°. 01.0171/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MALTA 
CONTRATADO: JOSE RODRIGUES LACERDA NETO 
(COMERCIAL LACERDA) 
CNPJ: 70.111.752/0001-05 

^LOR GLOBAL: R$ 233.622,00 (duzentos e trinta e três mil e 
IlIgcentos e vinte e dois reais) 
OBJETO: Registro de Preços para Futura e eventual para futura 
Contratação de Empresa especializada na prestação de serviços 
de Recapagem de Pneus, recomposição da banda de rodagem a 
realizar-se nos pneus de veículos e máquinas, visando à 
manutenção preventiva e corretiva da frota de veículos e 
máquinas do Município de Malta/PB. 
DOTAÇÓES: Unidade Orçamentaria; 02.010, Gabinete do Prefeito. 
02.040 da Secretaria de Administração, 02.050 Sec. Mun. de Fin., 
Plan. e Gestão Fiscal, 02.070 Secretaria Municipal de Educação, 
02.080 Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Turismo, 02.090 
Secretaria Municipal de Ação Social e Desenvolvimento Econômico, 
02.100 Secretaria Municipal de Infraestrutura E Recursos Hídricos, 
02.110 Secretaria Municipal de Agricultura, Abastecimento e Meio 
Ambiente, 02.060 Secretaria de Saúde, classificação funcional, 04 122 
2002 2002,04 122 2003 2008, 04 122 2016 2083,04 122 2020 2076, 
08 244 2009 2061, 13 392 2018 2056, 12 122 2010 2031 10 301 
2008 2019, Fonte: 1500.0000 Recursos não Vinculados de Impostos, 
no elemento de despesa n° 3.3.90.30.000- material de consumo. 

DATA DA ASSINATURA: 26/06/2024 
Or 

ÉN CIA DO CONTRATO: 26/06/2025 

IGOR XAVIER DE LUCENA 

Publicado por: 
Ricardo de Sousa Nascimento 

Código Identificador:OBC2A75E 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 

GABINETE DO PREFEITO 
EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N°21501/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 000015/2024 - Lei n° 
14.133/2021. 
OBJETO: Contratação do cantor BOY VAQUEIRO para 
apresentação de show musical em comemoração às festividades 
tradicionais juninas no Distrito de Pelo Sinal município de 
Manaíra/PB o artista se apresentará no dia 29/06/2024, no período da 
noite, com duração mínima de show de 02:00 (duas horas). 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira -PB, CNPJ n° 
09.148.131/0001-95, e a empresa CRISTHIANO DE LIMA LEITE 
08195487408 - DAAMT ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES E 
EVENTOS - CNPJ N°33.167.513/0001-40. 
VALOR: R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses. 

Manaíra/PB 27 de junho de 2024 

MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
Prefeito Constitucional 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:3C21BF53 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO INT• 

00026/2024 REPUBLICAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Manaíra — PB torna público a 
REPUBLICAÇÃO da licitação sob modalidade Pregão, na forma 
eletrônica, do tipo menor preço por item, para: Aquisição de veículos 
para a frota municipal sendo: 02 (dois) automóveis tipo Vara, com 
capacidade mínima 16 lugares (15 lugares para passageiros e 1 para 
motorista); 01 (um) automóvel Utilitário tipo 07 lugares, com motor 
mínimo 1.6; 04 (quatro) motocicletas tipo alta, com motor mínimo de 
160 cilindradas; todos os veículos devem ser OKin, ano/modelo 2024 
ou superior, conforme descrição detalhada no termo de referência, 
para atender as necessidades das Secretarias da Saúde, Infraestrutura, 
Ação Social e Educação do município de Manaíra/PB, que estava 
prevista para: Data e horário do início da disputa: 09:30hs do dia 
03/07/2027. Assim fica Republicada para: Data e horário do início 
da disputa: 09:30hs do dia 12/07/2024. Motivo: Erro na descrição do 
Objeto da licitação. Fundamento legal: Lei n° 14.133/2021. LOCAL: 
Portal de Compras Públicas — www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos poderão ser 
fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 08:00 às 13:00hs, 
através do Setor de Licitação, na Rua José Rosas, 164, 1° andar - 
Centro - Manaíra - PB. 
Manaíra - PB, 27 de junho de 2024. 

DA YVISON PAULINO COSMO 
Secretário de Administração 

Publicado por: 
Salvador Alves Bezerra Júnior 

Código Identificador:806FE225 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARANDUBA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MASSARANDUBA - PB 
REPUBLICAÇÃO DO AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO N° 
00017/2024 RI' — ELETRÔNICO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA LINHA 
FARMA — Catálogo ABCfarma — NÃO CONSTANTES DO 
ELENCO DA FARMÁCIA BÁSICA, PARA SEREM UTILIZADOS 
NO ATENDIMENTO DA POPULAÇÃO CARENTE DO 
MUNICÍPIO, Data da sessão 15/07/2024. Horário de abertura das 
propostas: 10:00hs. (Horário de Brasília). Local: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. Edital: 
www.portaldecompraspublicas.com.br: www.massaranduba.pb.gov.br 
e www.tce.pb.gov.br. Informações no horário das 08h às 14h. 
Massaranduba — PB, 27 de junho de 2024 

GABIREL FERREIRA ALENCAR 
Pregoeiro Oficial 

Publicado por: 
Adriano de Macena de Souza 

Código Identificador:D2F91581 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATARACA 

www.diariomunicipal.com.br/famup 19 Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: 1DBE.0F44.233B.6FA0.5D93.13D4.5E20.3BAF. 
Comprovante de publicidade. Doc. 76355/24. Data: 28/06/2024 10:39. Responsável: Manoel V. Simao.
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João Pessoa - Sexta-feira, 28 de Junho de 2024 
~eu, ~New nemere~e~~~-

Diário Oficial it 
EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Géneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
de forma parcelada para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE - Lagoa 
Seca", exercício de 2024, proveniente do CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA ELE-
TRONICA Na 00001/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" IN00061/2024. 
DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: RECURSOS PRÓPRIOS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: ate o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT 
Na 00152/2024 - 17.06.24 - NAILTON ROCHA MONTEIRO - RS 39.994,50. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar Rural 
de forma parcelada para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE - Lagoa 
Seca/PB, exercício de 2024, proveniente do CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA ELE-
TRONICA Na 00001/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n" 1)1000621 2024. 
DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: RECURSOS PRÓPRIOS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT 
Na 00153/2024. 17.06.24 - PEDRO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR - RS 39.715.00. 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
de forma parcelada para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE - Lagoa 
Seca/PB. exercício de 2024, proveniente do CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA ELE-
TRONICA Na 00001/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação e 11400063/2024. 
DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: RECURSOS PRÓPRIOS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT 
Na 001 024 - 17.06.24 - SANDRA RODRIGUES BEZERRA - RS 39.715.00. 

EXT DE CONTRATO 
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar c do Empreendedor Familiar Rural 
de forma parcelada para atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE - Lagoa 
Seca/PB, exercício de 2024, proveniente do CREDENCIAMENTO - CHAMADA PÚBLICA ELE-
TRONICA Na 00001/2024. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n"IN00064/2024. 
DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: RECURSOS PRÓPRIOS/FEDERAIS. VIGÊNCIA: até o final do 
exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT 
Na 0015512024- 17.06.24 - VALDETE DA SILVA SANTOS- RS 39.605,00. 

EXTRATO DE CONTRATOS 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS DESTA PREFEITURA NO EXERCÍCIO DE 2024. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão 
Eletrônico e 00018/2024. DOTAÇÃO: ORÇAMENTO 2024: RECURSOS PRÓPRIOS/ FEDERAIS. 
VIGÊNCIA: até o fltud do exercício financeiro de 2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca e: Cf Na 00142/2024 - 18.06.24 - MAXIMA A DE LIMA DANTAS - RS 489.870,00 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMANU-
FATURA (RECARGA) DE CARTUCHOS E TONERS PARA AS IMPRESSORAS DESTA MUNICI-
PALIDADE. FUNDAMENTO LEGAL: Pregão Presencial re 00016/2021. ADITAMENTO: Ajuste no 
quantitativo para adequação à demanda - Dar continuidade a execução do objeto contratado. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa Seca c: CT Na 00266/2021- Fm - Informática Ltda. 
- ME - 3° Aditivo -Valor deste aditivo:103.367,84 Vigência: 23.06.2025. ASSINATURA: 13.06.24 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, COM COMPROVAÇÃO DE EXPE-
RIÊNCIA EM CLÍNICA MÉDICA E ESPECIALIDADES, PARA ATENDIMENTO DE AMBULA-
TORIAL, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM REGIME DE PLANTÕES, JUNTO AO HOSPITAL 
MUNIC E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA FAMILIA NO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SEC DA CHAMADA PÚBLICA Na 00004/2023 E TERMO DE CREDENCIAMENTO 
Na 23. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade n° IN00008/2023. ADITAMENTO: Dar 
continuidade a execução do objeto contratado - PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de 
Lagoa Seca e: CT Na 00127/2023 - V S Nobrega Figueiredo Lula- 1° Aditivo - Valor deste aditivo: RS 
114.000,00; Vigência: 08.06.2025 - ASSINATURA: 07.06.2024. 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABA-
LHO, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DO SETOR DE ENGENHARIA DESTE MUNICIPIO. 
FUNDAMENTO LEGAL: Dispensa n° DV00043/2023. ADITAMENTO: Dar continuidade a execução 
do objeto contratado - Atualizar o valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Mu-
nicipal de Lagoa Seca e: Cf Na 00128/2023 - Vagner Matheus Pereira Brasileiro - 1° Aditivo - o valor: 
RS 24.000,00. Vigência: 10/06/2025 ASSINATURA: 10.06.24 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAIS MÉDICOS, COM COMPROVAÇÃO DE EXPE-
RIÊNCIA EM CLÍNICA MÉDICA E ESPECIALIDADES, PARA ATENDIMENTO DE AMBULA-
TORIAL, DE FORMA COMPLEMENTAR, EM REGIME DE PLANTÕES, JUNTO AO HOSPITAL 
MUNICIPAL E DAS UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE DA FAMÍLIA, NO MUNICÍPIO DE LAGOA 
SECA, ORIUNDO DA CHAMADA PÚBLICA N°00004/2023 E TERMO DE CREDENCIAMENTON' 
00002/2023. FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade na 1)100014/2023. ADITAMENTO: Dar continui-
dade a execução do objeto contratado - Atualizar °valor inicial contratado. PARTES CONTRATANTES: 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca e: CT N" 00134/2023 - Amaun Pereira da Silva Filho - 1° Aditivo 
-Valor do aditivo RS 300.000,00; e prorroga o prazo por mais 12 meses. ASSINATURA: 07.06.24 

EXTRATO DE ADITIVO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA A 
EXECUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MO-
LHADA NO SITIO AIRATICUM NO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA/PB. FUNDAMENTO LEGAL: 
Concorrência Eletrônica n° 00002/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Lagoa 
Seca e: CT Na 00066/2024 - Mac Construtora Eireli -2' Aditivo - - VALOR: RS 136.009,97. Vigência: 
06.08.2024. ASSINATURA: 06.06.24. 

TERMO DE APOSTILAMENTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA SECA 

EXTRATO DE APOSTILAMENTO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESADO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL DESTINADA 
A WCUÇÃO DA IMPLANTAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM 
MOLHADA NO SITIO ARATICUM NO MUNICÍPIO DE LAGOA SECA/PB. FUNDAMENTO 
LEGAL: Concorrência Eletrônica if 00002/2024. PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal 
de Lagoa Seca e: CT N°00066/2024 - Mac Construtora Eircli -Apostila 01- Solicitação dc alteração 
da CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO. Orçamento de 2024- Recursos Próprios e Federais-
01.005- SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, TRANSPORTES E OBRAS 
-15.451.1006.1005 - IMPLANTAÇÃO, AMPLIAÇÃO OU MELHORIA DE OBRAS DE INTRA 
ESTRUTURA, TRANSPORTES E OBRAS - Elemento de Despesa: 449051.00 - Obras e Instalaçõe" s. 
ASSINATURA: 03.06.24 

Prefeitura Municipal 
de Manaíra 

~MI 'nue 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO Na 00026/2024 

REPUBLICAÇÃO 
A Prefeitura Municipal de Manaira - PB toma público a REPUBLICAÇÃO da licitação sob modalida-
de Pregão, na forma eletrônica, do tipo menor preço por item. para: Aquisição de veículos para a frota 
municipal sendo: 02 (dois) automóveis tipo Van, com capacidade mínima 16 lugares (15 lugares para 
passageiros e 1 para motorista); 01 (um) automóvel Utilitário tipo 07 lugares, com 1MM mínimo 1.6; 
04 (quatro) motocicletas tipo alta, com motor mínimo de 160 cilindradas; todos os veículos devem ser 
°Km, ano/modelo 2024 ou superior, conforme descrição detalhada no termo de referência, para atender as 
necessidades das Secretarias da Saúde, Infraestrutura, Ação Social c Educação do municipio de Manaira/ 
PB, que estava prevista para: Data e horário do inicio da disputa: 09:306s do dia 03/07/2027. Assim 
lisa Republicada para: Data e horário do infeto da disputa: 09:30hs do dia 11/07/2024. Motivo: Erro 
na descrição do Objeto da licitação. Fundamento legal: Lei n° 14.133/2021. LOCAL: Portal de Compras 
Públicas - www.00rtaldecomprasoublicas,corn.br. Modo de Disputa: Aberto. Outros esclarecimentos 
poderão ser fornecidos na sede da Prefeitura Municipal, das 05:00 às 13:001s. através do Setor de Lici-
tação, na Rua José Rosas. 164. 1" andar - Centro - Manaira - PB. 

Manaira - PH, 27 de junho de 2024. 
DAYVISON PAULINO COSMO 

SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAIRA 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO bi• 21501/2024 
NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Na 000015/2024 

LEI Na 14.133/2021. 
OBJETO: Contratação do cantor BOY VAQUEIRO para apresentação de show musical em comemora-
ção às festividades tradicionais juninas no Distrito de Pelo Sinal município de Manalra/PB o artista se 
apresentará no dia 29/06/2024, no período da noite, com duração minima de show de 02:00 (duas horas). 
PARTES: Prefeitura Municipal de Manaira -PB, CNPJ n' 09.148.131/0001-95, e a CRISTHIA-
NO DE LIMA LEITE 08195487408- DAAMT ENTRETERIMENTO E PROMOÇÕES  EVENTOS 
- CNPJ Na 33.167.513/0001-40. 
VALOR: RS 15.000,00 (quinze mil reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 04 (quatro) meses. 
Manalra/PB 27 de junho de 2024 
MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
PREFEITO CONSTITUCIONAL 

Prefeitura Municipal 
de Massaranduba 

LICITAÇÕES 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSARAN DURA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO Na 00022/2024 RI' ELETRÓNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE HORAS/MÁQU1-
NAS PARA MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRAESTRUIVRA. Data 
da sessão 12/07/2024. Horário de abertura das propostas: 10:006s. (Horário de Brasília). Local: WWW. 
portaldecompraspublicas.com.br. Edital: wwwportaldecompraspublicas.com.br, www.massaranduba. 
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/0011 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAíRA 
Lei N" 220/O! de I 0/10/0 I -MANAI RA -02 DE JANEIRO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDIÇÃO ESPECIAL 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO : 
ESTADO DA PARAÍBA • 

• 

• 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANAÍRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 
GABINETE DO PREFEITO 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:164 - PRÉDIO - CENTRO 
CEP: 58995-000, N1ANAIÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 002/2024-GP, de 02 de janeiro de 2024. 

Dispõe sobre a 
Designação de 
Servidor para 
exercer a função 
de Gestor de 
Contratos, para o 
exercicio de 2024, 
no âmbito da 
Prefe i tura 
Municipal de 
Manaira-PB, e dá 
outras providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE MANAIRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, 
inciso II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 
14.133, de 01 de abril de 2021, e; 
CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 
CONSIDERANDO; o disposto no art. 7°, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021, que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas 
Prefeitura Municipal de Manaira-PB; 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado a servidora JENIFFER 
ISAMARA PEIXOTO BATISTA DE LIMA, inscrita no CPF n° 
118.779.244-66, portadora da Carteia de Identidade n° 4.089.514-
SSP/PB, para exercer a função de Gestora de Contratos da Prefeitura 
Municipal de Manaira-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Constitucional do municipio 

de Manaira-PB, em 02 de janeiro de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: F8B8.9A77.8FD9.C9FA.9636.B8B4.741A.977E. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAlRA 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Visto etc. 

Declaro conforme solicitação haver previsão orçamentária, bem como disponibilidade 

financeira proveniente da Lei Orçamentária do ano 2024, específica para Contratação 

do cantor BOY VAQUEIRO para apresentação de show musical em comemoração às 

festividades tradicionais juninas no Distrito de Pelo Sinal município de Manaíra/PB o 

artista se apresentará no dia 29/06/2024, no período da noite, com duração mínima 

de show de 02:00 (duas horas), conforme detalhamento a seguir: 

DOTAÇÃO: Unidade orçamentária: 20.600 Secretaria de Educação, Cultura e 

Turismo- 13 392 1012 2027 Promoção de Festas Tradicionais, Regionais e Folclóricas 

— ELEMENTO DE DESPESA: 3390.39 99 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

Manaíra - PB, 26 de junho de 2024. 

JO DEIVED PEREIRA SIMÃO 
Secretário de Finanças 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: 114B.543F.C663.9BDA.BEFE.7234.0630.EC72. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 76355/24. Data: 28/06/2024 10:39. Responsável: Manoel V. Simao.
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. REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. . 

.-
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURiDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

33.167.513/0001-40 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

27/03/2019 

NOME EMPRESARIAL 

CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

DAAMT ENTRETENIMENTO PROMOCOES E EVENTOS 
PORTE 

ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

90.01-9-02 - Produção musical 
59.12-0-99 - Atividades de pós-produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 
anteriormente 
73.19-0-99 - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente 
77.29-2-02 -Aluguel de móveis, utensilios e aparelhos de uso doméstico e pessoal; instrumentos musicais 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R DOMINGOS DE SIQUEIRA 
NUMER: 

03 
COMPLEMENTO 

CEP 

56.700-000 
BAIRRO DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

SAO JOSE DO EGITO 
i_l 

PE 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

DAAMTPROMOCOES@GMAIL.COM 
1 kW-UNE 

(87) 9809-9069 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL çEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

27/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
Irlir**HrOrtr 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
IrIt. trik*InIr 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863. de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 14/07/2023 às 14:12:07 (data e hora de Brasília). 

4 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408 
CNPJ: 33.167.513/0001-40 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN). ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:28:47 do dia 25/06/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 22/12/2024. 
Código de controle da certidão: DDEF.1471.81E3.890E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: FB2A.2B30.C53D.D2E1.02C8.D23A.BD39.A3A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76355/24. Data: 28/06/2024 10:39. Responsável: Manoel V. Simao.
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ÇrCitr-TARIA 1-A2V~ 

C-, 

er,td co 
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Número da Certidão: 2024.000006147104-52 Data de Emissão: 26/06/2024 

DADOS DO REQUERENTE 

CNPJ: 33.167.513/0001-40 

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão, 
que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual. A referida 
identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda 
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida até 23/09/2024 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL" 
na página www.sefaz.pe.gov.br. 

Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de 
transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos 
municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO 

Página 1 de 1 
Emitido em: 26/06/2024 10:35:52 Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: FB2A.2B30.C53D.D2E1.02C8.D23A.BD39.A3A9. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76355/24. Data: 28/06/2024 10:39. Responsável: Manoel V. Simao.

72

72



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
SECRETÁRIA DE FINANÇAS 

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 
(ISSQN - TLLF) 

CERTIDÃO N°: 240613124300151 

1. Denominação SociaUNome 

CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408 

411ffleeeeeaeeeeeee 
RUA DOMINGOS DE SIQUEIRA, 03 
IPIRANGA - SÃO JOSÉ DO EGITO - PE - CEP: 56700-000 

60.026.5002 

33.167.513/0001-40 

8230-0/01 - SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 

Certifico para os fins de direito e a quem interessar possa que o contribuinte acima qualificado e em atendimento ao previsto nos 
termos dos artigos 166 à 171 do Código Tributário Municipal, Lei Municipal N° 003/2006, em conformidade com os registros 
cadastrais desta Fazenda Pública, nesta data, o referido encontra-se regularizado com o erário concernente ao Imposto Sobre 
Serviços — ISS e Alvará de Funcionamento. 

11111111111111~11111~11 
Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a contar da data de sua expedição e sua autenticidade deverá ser confirmada na 
página http://www.saojosedoegito.pe.gov.br. 

Certidão equivalente ao Certificado de Regularidade Fiscal, nos termos da Lei Municipal N° 003/2006 e abrange 
as esferas administrativa e judicial (divida ativa) 

A Prefeitura Municipal de São José do Egito poderá cobrar e inscrever quaisquer dividas de responsabilidade do sujeito 
passivo acima identificado, que vierem a ser apuradas. 

8. Código de Autenticidade 9. Expedida em 

1841.4488.9502 São José do Egito, 13 de JUNHO de 2024 às 12:43:10 

elleartidão é válidallelle~, 

12/08/2024 

gistrados até 

15/05/2024 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: FB2A.2B30.C53D.D2E1.02C8.D23A.BD39.A3A9. 
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13/06/2024, 10:27 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

33.167.513/0001-40 

CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408 

RUA DOMINGOS DE SIQUEIRA 03 / CENTRO / SAO JOSE DO EGITO / PE / 
56700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/06/2024 a 02/07/2024 

Certificação Número: 2024060302185352337809 

Informação obtida em 13/06/2024 10:27:37 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.c.aixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408 (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 33.167.513/0001-40 

Certidão n°: 41375717/2024 

Expedição: 13/06/2024, às 10:30:39 

Validade: 10/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408 (Mmmu E FILIAIS) 

, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.167.513/0001-40, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identifitação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: FB2A.2B30.C53D.D2E1.02C8.D23A.BD39.A3A9. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 76355/24. Data: 28/06/2024 10:39. Responsável: Manoel V. Simao.

75

75



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS DO EGIT 
Alvará de Licença 

Certifico que o contribuinte abaixo está em situação regular. 
Inscrição Mercantil: 60.026.5002 CNPJ/CPF: 33.167.513400140 

Razão Social CRISTHIANO DE LIMA LEITE08195487408 
Nome Fantasia DAAMT ENTRETENIMENTO PROMOÇOES 
Ais PrnIcapa 8230 (1101 - SER • ••;;OS ORG CONG EXPGSiçA0 :ESTAS 
Atrv Secn3at a 3001 9t32 PROD-içAe• MUSICAL 

Endereço RUA DOMINGOS SIQUEIRA. 03 - 
CENTRO -SÃO JOSE DO EGITO - PE 

ições 

E i •tssão 03/04/2024 

Va :ir:, ate ".. 1 /12/2024 

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: FB2A.2B30.C53D.D2E1.02C8.D23A.BD39.A3A9. 
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13/06/2024, 10:42 Certidão PJe 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CENTRAL DE CERTIDÃO 

Fórum Des. Rodolfo Aureliano 
Av. Desembargador Guerra Barreto, 200 — Térreo —Ala Sul. bairro Joana Bezerra 

Fones n° (081) 3181-0400 (FAX)/ 3181-0476 e 3181-0470 
CEP 50.090-700 - RECIFE - PE 

CERTIDÃO CÍVEL 
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO 

Data da Emissão: 13/06/2024 10h42m1n Data de Validade: 13/07/2024 

N° da Certidão: 01860625/2024 N° da Autenticidade: V3.ZC.DE.CH.WI 
Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade 

deverão ser conferidas pelo interessado, conforme o documento original 

Razão Social: CRISTHIANO DE LIMA LEITE 
CNPJ: 33.167.513/0001-40 Inscrição Estadual: 
Endereço Residencial: R DOMINGOS DE SIQUEIRA„ 3 Compl: 
Bairro: CENTRO Cidade: São José do Egito/PE 

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição no Sistema Processo Judicial Eletrônico - PJe 1° 
Grau, implantado nas Unidades Judiciárias de competência civel, (Varas e Juizados), no âmbito do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco, ação protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima 
identificada. 

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do 
TJPE n° 07 de 02/06/2014, na Resolução do CNJ n° 185 e na Lei 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente 
através da Internet. 

Observações: 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no sitio eletrônico do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco, 
através do link https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/main.xhtml. na opção - Validar Certidão Negativa de Processos 
Civeis (PJe) - utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

Esta certid -A£o niVo abrange os processos distribu"Ados antes da implantaA§A£o do Sistema Processo Judicial Eletrknico 
â€" PJe, no Âmbito do Tribunal de JustiA§a de Pernambuco. O referido ik© verdade e dou fk). 

https://www.tjpe.jus.br/certidaopje/xhtml/manterPessoa/manterPessoaJuridica.xhtml 1/1 
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DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANAÍRA 
Lei N" 220/0 1 de 10/1 0:0 1-MANA IRA - 07 DE MARÇO DE 2024-Tiragem desta Ed.: 40 Exemplares 

ASSESSORIA DE IMPRENSA DO GOVERNO MUNICIPAL 
EDI .40 ESPECIAL 

ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICIPIO DE MANArRA 
PREFEITURA MUNICIPAL 

SITO RUA JOSÉ ROSAS, N°:I64 — CENTRO 
CEP: 58.995-000, MANAÍRA/PB. 

CNPJ.: 09.148.131/0001-95 

PORTARIA N° 06812024-GP, de 07 de março de 2024. 

Dispõe sobre a Designação 
de Servidor para exercer a 
função de Fiscal Técnico e 
Administrativo de 
Contratos, para o exercício 
de 2024, no âmbito da 
Prefeitura Municipal de 
Manaíra-PB, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 
MANAÍRA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo que determina o Art. 63, inciso V e VIII, e Art. 77, inciso 
II, alínea "a", da Lei Orgânica Municipal, c/c o a Lei Federal 14.133, de 01 
de abril de 2021, e; 

CONSIDERANDO, a edição da Lei Federal n° 14.133/2021, de 01 de 
abril de 2021, que dispõe sobre as Licitações e Contratos 
Administrativos; 

CONSIDERANDO; o disposto no art. 70, § 1°, da lei Federal n° 14.133/ 
2021, de 01 de abril de 2021. que disciplina a designação de Agentes 
Públicos responsáveis pela condução de processos de Licitação e 
Contratação direta no âmbito dos órgãos e entidades vinculadas â 
Prefeitura Municipal de Manalra-PB; 

RESOLVE:

Art. 1° - Fica Designado o servidor VANILDO BESERRA 
DA SILVA, inscrito no CPF n° 658.280.114-72, portador da Carteira 
de Identidade RG n° 3.575.500-SSP/PE, para exercer a função de 
FISCAL TÉCNICO E ADMINISTRATIVO DE CONTRATOS da Prefeitura 
Municipal de Mana Ira-PB, com as atribuições nos termos da norma 
vigente. 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas às disposições em contrário. 

Dê Ciência, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do município de Manaíra-PB, em 07 
de março de 2024. 

Dr. MANOEL VIRGULINO SIMÃO 
- Prefeito Constitucional - 

PAGINA 01 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/06/2024 às 10:39:31 foi protocolizado o documento
sob o Nº 76382/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, referente a(o) Prefeitura Municipal de Manaira,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Manoel Virgulino Simao.

Número do Contrato: 000215012024
Data da Publicação: 28/06/2024
Data da Assinatura: 27/06/2024
Data Final do Contrato: 27/10/2024
Valor Contratado: R$ 15.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: CONTRATAÇÃO DO CANTOR BOY VAQUEIRO PARA APRESENTAÇÃO DE SHOW MUSICAL EM
COMEMORAÇÃO ÀS FESTIVIDADES TRADICIONAIS JUNINAS NO DISTRITO DE PELO SINAL MUNICÍPIO DE
MANAÍRA/PB.
Contratado (Nome): CRISTHIANO DE LIMA LEITE 08195487408
Contratado (CNPJ): 33.167.513/0001-40

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim 1dbe0f44233b6fa05d9313d45e203baf

Comprovantes de regularidade da contratada Sim fb2a2b30c53dd2e102c8d23abd39a3a9

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 114b543fc6639bdabefe72340630ec72

Contrato ou instrumento equivalente Sim 92a8afd2df7cc744a2ee997bdb94b12b

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 3c4606efc0a378b2cd1fe904961c1d2c

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 3c4606efc0a378b2cd1fe904961c1d2c

Designação do gestor do contrato Sim f8b89a778fd9c9fa9636b8b4741a977e

João Pessoa, 28 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: 23F2.633B.3D44.7080.3B7E.DA3C.6B65.2CB2. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

76355/24
Licitações

Prefeitura Municipal de Manaira
2024

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 28/06/2024 às 10:39h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 76382/24 ao Documento 76355/24, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 76355/24:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 55 - 63 92a8afd2df7cc744a2ee997bdb94b12b

Designação da fiscalização técnica do contrato 64 3c4606efc0a378b2cd1fe904961c1d2c

Comprovante de publicidade 65 - 67 1dbe0f44233b6fa05d9313d45e203baf

Designação do gestor do contrato 68 f8b89a778fd9c9fa9636b8b4741a977e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 69 114b543fc6639bdabefe72340630ec72

Comprovantes de regularidade da contratada 70 - 77 fb2a2b30c53dd2e102c8d23abd39a3a9

Designação do fiscal administrativo do contrato 78 3c4606efc0a378b2cd1fe904961c1d2c

RECIBO PROTOCOLO 79 23f2633b3d4470803b7eda3c6b652cb2

João Pessoa, 28 de Junho de 2024

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 28/06/2024 13:21. Validação: 1C2C.4EAD.9B28.505F.F4F4.5E76.20C1.575C. 
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